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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.532 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
“Dispõe sobre a reclassificação do 
Município da Estância Hidromineral de 
Lindoia de acordo com o Plano São Paulo 
e dá outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO que o Município da Estância Hidromineral 
de Lindoia, aderiu ao Plano São Paulo do Governo do Estado, 
através do Decreto nº 2.468 de 15 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 
anunciou na data de hoje nova reclassificação para a região 
de Campinas onde encontra-se o Município de Lindoia.

DECRETA:

Art. 1º Ficam adotadas as alterações realizadas no “Plano 
São Paulo”, publicadas pelo Governo do Estado de São Paulo, 
reclassificando a Região de Campinas onde encontra-se o 
Município da Estância Hidromineral de Lindoia.

Art. 2º Os estabelecimentos autorizados a funcionar deverão 
obdecer os protocolos de horário, higiene, distânciamento, 
restrições, visando a mitigar os efeitos da disseminação da 
Covid-19 (SARS-CoV-2) e aderir as condutas estabelicidas 
pelo Plano São Paulo.

Art. 3º Ficam mantidos os protocolos e medidas previstas 
no Decreto nº 2.527, de 01 de fevereiro de 2021, no que diz 
respeito retomada gradual das aulas na rede pública de ensino.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estancia Hidromineral de Lindoia, 
em 05 de fevereiro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 05 de fevereiro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 003 - Tomada de Preços nº 004/2020. 

Contrato nº 087/2020. Objeto: Prorrogação do prazo para o 
Recapeamento, Sinalização Horizontal, Sinalização Vertical e 
Rampas de acesso em ruas do município. Inicio da vigência 
16/01/2021. Término da vigência: 17/03/2021. Lindóia, 05-02-
2021. Luciano Francisco de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 002 - Dispensa de Licitação nº 

001/2020. Contrato nº 005/2020. Objeto: Prorrogação do 
prazo para a Locação e direito de uso de sistema de coleta 
de leitura com impressão simultânea, incluindo suporte e 
manutenção. Inicio da vigência 01/02/2021. Término da 
vigência: 01/02/2022. Lindóia, 05-02-2021. Luciano Francisco 
de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 003 - Pregão Presencial nº 029/2018. 

Contrato nº 002/2019. Objeto: Prorrogação do prazo para a 
Prestação de serviços de locação de 02 (dois) conjuntos 
geradores e dosadores de solução oxidante à base de 
hipoclorito de sódio, peróxido de hidrogênio e outros agentes 
oxidantes, via dissociação eletrolítica de cloreto de sódio, no 
próprio local de utilização, com operação contínua, por mais 
12 (doze) meses. Inicio da vigência 01/02/2021. Término da 
vigência: 01/02/2022. Lindóia, 05-02-2021. Luciano Francisco 
de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 004 - Carta Convite nº 001/2020. 

Contrato nº 027/2020. Objeto: Prorrogação do prazo para a 
Prestação de serviços técnicos especificados, para Consultoria 
especializada no âmbito administrativo-educacional na órbita 
do ente federativo municipal. Inicio da vigência 04/02/2021. 
Término da vigência: 04/02/2022. Lindóia, 05-02-2021. Luciano 
Francisco de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 006 - Pregão Presencial nº 022/2017. 

Contrato nº 002/2018. Objeto: Prorrogação do prazo para a 
Prestação de serviços de telecomunicações, para serviços 
de acesso à internet através de fibra óptica. Inicio da vigência 
01/02/2021. Término da vigência: 02/04/2021. Lindóia, 05-02-
2021. Luciano Francisco de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 004 - Carta Convite nº 009/2018. 

Contrato nº 105/2018. Objeto: Prorrogação do prazo para 
a Prestação de serviços técnicos de Assessoria na área de 
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patrimônio para levantamento, emplaquetamento, registro e 
demais procedimentos junto à Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia. Inicio da vigência 01/02/2021. 
Término da vigência: 01/01/2022. Lindóia, 05-02-2021. Luciano 
Francisco de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N° 003 - Carta Convite nº 012/2018. 

Contrato nº 141/2018. Objeto: Prestação de Serviços de locação 
de licenciamento e ou locação de sistemas de computador - 
softwares. Inicio da vigência 01/02/2021. Término da vigência: 
01/01/2022. Lindóia, 05-02-2021. Luciano Francisco de Godoi 
Lopes - Prefeito Municipal.

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO - Processo 018/2021 – 
Dispensa de Licitação nº 011/2021. Contrato nº 016/2021. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
de Lindóia. CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Básico da Região do Circuito das Águas – 
CISBRA. Objeto: Prestação de serviço de locação de caçambas 
estacionárias metálicas móveis com capacidade entre 26m³ a 
40m³ para recolhimento de volumosos, incluindo o transporte 
e a disposição dos mesmos em local devidamente autorizado 
pelo órgão competente. Valor: R$51,00 (cinquenta e um reais) 
por metro cúbico. Assinatura: 27-01-2021. Vigência: até 22-03-
2.021. LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES – Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº 014/2021. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
de Lindóia. CONTRATADA: Consiglog Tecnologia e Soluções 
Ltda. Objeto: Licenciamento de uso do sistema de computador 
denominado LogConsig. Valor: R$0,00 (comodato gratuito). 
Assinatura: 01-02-2021. Vigência: até 31-12-2021. LUCIANO 
FRANCISCO DE GODOI LOPES – Prefeito Municipal.

Extrato

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Processo 019/2021 – Dispensa nº 012/2021.

DESPACHO: “Fica ratificado o procedimento de contratação, 
com dispensa de licitação, autuado sob nº. 012/2021, com 
fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93”. 
Objeto: Prestação de serviços de capacitação profissional de 
rotinas administrativas, sobre licitações públicas, nos termos 
da legislação especifica, com treinamentos teóricos e práticos 
de pessoas nas condições indicadas no contrato. Data: 29-
01-21. LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES – Prefeito 
Municipal.
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